
PREFEITURA MUNICIPAL DE IARAS
lÃRAS - MÃB D’AGUA 

ESTADO DE SÂO PAULO

LEI MUNICIPAL N.“ 225/2002

“Trata de alteração de denominação 
de rua e dá outras providências

KLEBER SONAGERE Prefeito em Exercício de 
Iaras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a  
Câm ara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a  seguinte Lei 
Municipal:

Artigo 1° - Nos term os do Artigo 24, XXI d a  LOM, 
a  Rua Colibrì localizada no Bairro Santa Luzia p assa  a  ser denom inada 
“ ANÍBAL TEODORO

Artigo 2° - Esta Lei en tra em vigor n a  data  de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Pref. Mun. de Iaras, 2 ^ d e  março de 2002
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